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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 020/2024 
 

Aprova a celebração do Termo de 

Convênio entre o Estado de São Paulo, 

por intermédio da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento e a 

Universidade de Taubaté (UNITAU). 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

003204/2024, aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

  

Art. 1º O Convênio tem por objeto a realização, no âmbito do Instituto de Zootecnia, 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, de estágio obrigatório, sem concessão de bolsa, 

destinado a alunos regularmente matriculados na Universidade de Taubaté, que comprovem 

frequência no(s) curso(s) de Medicina Veterinária, Biomedicina, Ciências Biológicas (Bacharelado) 

e Agronomia, visando a obter experiência prática na respectiva linha de formação. 

   

Art. 2º O referido Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da data 

de sua assinatura.  

 

Art. 3º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 27 de junho de 2024. 

 
 
 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 
Presidente 

 
 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 28 de junho de 2024. 
 

 

Ana Claudia de Moura 
Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


